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DELIBERAÇÃO CBH-BS Nº 192/10                      DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010.
“Aprova Contingenciamento de Recursos do FEHIDRO, da Quota-parte do CBH-BS Referente ao Exercício de 2011,  para Criação da  Agência de Bacia”

O Comitê da Bacia Hidrográfica da Baixada Santista, no uso de suas atribuições legais, reunido em assembleia, em sua 31ª reunião ordinária, ocorrida ano de 2010, e; 

Considerando que a Lei Estadual 7.663/91, em seu Artigo 29, autoriza os Comitês  de Bacias a criarem “Agência de Bacia” no âmbito do respectivo Comitê; 

Considerando que a Deliberação CBH-BS nº 168/2010 de19 de março de 2010, institui a Comissão para Debater a Criação da Agência de Bacia da Baixada Santista;

Considerando que a Deliberação CBH-BS Nº178/2010 de  09 de agosto de 2010 “Amplia o Prazo de Funcionamento da Comissão Especial de Agência de Bacia;
Considerando que a Comissão da Agência de Bacia, reunida em 29/11/2010,  apurou a necessidade da contratação de uma empresa para viabilização de estudos jurídicos, econômicos e organizacionais;

Considerando  que o Decreto nº 56.501 de 09 de dezembro de 2010, aprova e fixa mecanismos e valores a serem cobrados pelo uso dos recursos hídricos de domínio do Estado de São Paulo na Bacia Hidrográfica da Baixada Santista;

DELIBERA:

Art. 1º  Fica aprovado o contingenciamento de até R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) da quota-parte do CBH-BS do exercício orçamentário de 2011, a ser deliberada pelo COFEHIDRO, para aplicação exclusiva para a viabilização de estudos jurídicos, econômicos e organizacionais para a criação  da Agência de Bacia.
Parágrafo Único - Por se tratar de projeto prioritário e de interesse geral para o CBH-BS, o Tomador do recurso descrito no caput, estará dispensado de apresentação de contrapartida para este empreendimento.

Art. 2º   Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação pelo plenário do CBH-BS, em  15 de dezembro de 2010.

                CELSO GARAGNANI                                      MARIA WANDA IORIO
                        Vice-Presidente                                     Secretária Executiva - Suplente      
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